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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI Nº 189, de 25 de maio de 1971.

(Altera a denominação da Rua do

Comércio para a Avenida 31 de 

Março e dá outras providências).

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, APROVA, E EU , LUIZ DO PATROCINO FERNANDES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, PROMULGO A SEGUINTE LEI :

Artigo 1º -
Fica alterada a denominação da atual rua do Comércio, que passará a se denominar “Avenida 31 de Março”.

Artigo 2º -
Além da nova denominação, constarão das placas indicativas os seguintes dizeres: (Movimento Revolucionário de 1964).

Artigo 3º -
As despesas decorrentes da aprovação desta Lei, correrão por conta de verbas próprias a se consignarem no Orçamento.

Artigo 4º -
Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Votorantim em 25 de maio de 1971 – VII Ano da Emancipação.
         

_____________________________________________

LUIZ DO PATROCINO FERNANDES

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal  de Votorantim, na data supra.

_____________________________________________

MESSIAS SKIF 

Secretário
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